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A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:
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NTA: Concede reposição nos valores dos subsídios 
sais do Chefe de Gabinete, do Diretor-Presidente da 
panhia de Desenvolvimento de Cambé - COMDEC e 

Diretor-Presidente da Autarquia CAMBÉ- 
RÈVIDÊNCIA.

Câmara Municipal de Cambé 
y f Estaco do Paraná

Art 1o Fica concedida reposição nos valores dos subsídios mensais do Chefe de 
Gabinete, do Diretor-Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Cambé - 
COMDEC e do Diretor-Presidente da Autarquia CAMBÉ-PREVIDÊNCIA, referente 
ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, em 4,62% (quatro inteiros e sessenta e 
dois centésimos por cento), apurado pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA).

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
remuneratórios a partir do dia 1o (primeiro) de janeiro de 2024.

Câmara Municipal de Cambé, em 5 de abril de 2024.
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Vice-Presidente

Fernando dos Santos Lima 
Primeiro- Secretário

/2024.SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI N° 
(PODER LEGISLATIVO)

Câmara Municipal de Cambé
Estado do Paraná 

Secretaria Legislativa




